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INTRODUÇÃO
A arborização urbana é essencial 
para a qualidade de vida nas 
cidades, proporcionando sombra, 
melhorando a qualidade do ar, 
reduzindo ruídos e embelezando 
os espaços públicos. No 
entanto, é necessário um 
planejamento adequado para 
evitar impactos na infraestrutura 
urbana, especialmente nas redes 
elétricas. Esta cartilha esclarece 
as responsabilidades do Poder 
Público, das distribuidoras de 
energia elétrica e da sociedade 
na gestão da vegetação 
próxima às redes elétricas.
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RESPONSABILIDADES
PREFEITURA
Planejar e executar a arborização 
urbana de forma segura e 
sustentável.

Definir e fiscalizar normas para o 
plantio de árvores em espaços 
públicos (plano de arborização 
urbana).

Realizar a manutenção 
das árvores em vias 
públicas, incluindo 
podas e remoção 
de espécies que 
apresentem riscos.

Trabalhar em parceria com 
as distribuidoras de energia 
para garantir a segurança e a 
continuidade do serviço de 
fornecimento de energia elétrica.

DISTRIBUIDORAS DE ENERGIA 
ELÉTRICA
Realizar inspeções periódicas 
na vegetação próxima às redes 
elétricas.

Executar podas e remoção 
de árvores quando 

houver risco iminente 
de acidentes ou 
interrupção do 
fornecimento de 
energia.

Cumprir normas 
técnicas e regulatórias 

para manutenção da 
segurança elétrica.

Atuar de forma preventiva e 
corretiva, minimizando impactos 
ambientais.
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RESPONSABILIDADES
SOCIEDADE
Respeitar as diretrizes do Plano Municipal de 
Arborização Urbana.

Solicitar autorização junto à prefeitura antes de 
plantar árvores em calçadas e vias públicas.

Informar ao Poder Público e/ou à distribuidora 
sobre árvores que apresentem riscos à rede 
elétrica.

Evitar plantio de espécies inadequadas próximas às 
redes de energia.
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Vegetação
Manejo da

INSPEÇÃO REGULAR
As distribuidoras de energia devem 
realizar inspeções periódicas 
na vegetação próxima às redes 
elétricas, identificando árvores que 
possam representar risco de quedas 
sobre a rede.

PODA PREVENTIVA
• Deve ser realizada de forma planejada para manter a 
distância segura entre a vegetação e as redes elétricas.
• Precisa estar em conformidade com normas técnicas.
• As distribuidoras de energia devem atuar em parceria 
com o Poder Público, para minimizar riscos.

REMOÇÃO DE ÁRVORES
• Quando houver risco 
iminente à segurança 
elétrica ou ao fornecimento 
de energia, é necessária 
a remoção da vegetação 
comprometida.
• O processo deve ser 
realizado em articulação 
entre a distribuidora e o 
Poder Público Municipal.

SUBSTITUIÇÃO DE ESPÉCIES
• Incentivar o plantio de espécies adequadas ao 
convívio com redes elétricas.
• Desenvolver programas de arborização segura em 
parceria entre distribuidoras e prefeituras.
• A falta de planejamento pode causar interrupções 
no fornecimento de energia e impactos negativos na 
infraestrutura urbana.
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www.agems.ms.gov.br
agemsoficial

WhatsApp 3025-9505
Ouvidoria 0800 600 0506

FALE CONOSCO

Fale com
a Gegê!

Conheça a Gegê, a atendente virtual 
da AGEMS. Precisa registrar 
denúncias ou reclamações? Ou quer 
fazer uma sugestão? Quando o 
assunto é saneamento, transporte 
intermunicipal de passageiros, gás 
natural ou energia, fale com a Gegê 
no Whatsapp.

É a AGEMS, sempre investindo
em inovação para o atendimento
na ouvidoria.

AGEMS perto
de você.

CONSIDERAÇÕES
A gestão adequada da arborização urbana é uma 
responsabilidade compartilhada entre o Poder Público, 
as distribuidoras de energia e a sociedade. O trabalho 
conjunto garante uma cidade mais segura, com redes 
elétricas protegidas e uma vegetação bem cuidada, 
contribuindo para a qualidade de vida da população.

Para mais informações, consulte a prefeitura de seu 
município ou a distribuidora de energia da sua região.
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Poda Segura: 
planejamento urbano, 
segurança energética e 
sustentabilidade
Com foco no manejo sustentá-

vel da arborização urbana e na 

segurança das redes elétricas, 

a AGEMS promove o diálogo 

entre municípios, Ministério 

Público e a concessionária de 

energia sobre as responsa-

bilidades e boas práticas no 

plantio e na poda de árvores.

O projeto Poda Segura é uma 

articulação estratégica que 

incentiva nas cidades a gover-

nança climática e a integração 

entre meio ambiente, energia 

e urbanismo, promovendo 

cidades mais preparadas para 

eventos extremos.

Ao apoiar tecnicamente a 

elaboração de Planos Munici-

pais de Arborização, a Agência 

fortalece a atuação dos muni-

cípios, com foco no conheci-

mento e na prática de diretrizes 

bem definidas quando se trata 

de energia, segurança, meio 

ambiente e qualidade de vida: 

INFORME

Responsabilidades institucionais e técnicas de todas as instituições envolvidas 
Procedimentos adequados de poda e plantio
Aplicação de normas ambientais vigentes
Prevenção de interrupções no fornecimento de energia e acidentes
Promoção de práticas sustentáveis e adequadas ao desenvolvimento urbano
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